
MUHICfPIO DE PI 1IA 

LEI NQ 566, DE 27 DE AGOSTO DE 1993. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio a estudantes . 

O povo do Munic í pio de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a seguia 

te lei : 

ART. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio a 35 
estudantes, universitários e de outros cursos inexistente no Muni

cípio de Piúma , objetivando o transporte dos mesmos a Cachoeiro de 

Itapemirim. 

PAMGRAFO mnco - O auxílio de que trata este artigo constar~ . da 
aquisição, pelo :&11.micÍpio , de passes junto a Viação Sudeste Ltda ., 

em nome dos beneficiários , v~lidos para o transporte coletivo em Ôn.!_ 

bus regular da linha Piú'ma-Cachoeiro de Itapemirim -Piúma. 

ART. 2Q - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias , suplementadas se necessí 

rio . 

ART . 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação , retro.ê:. 

gindo seus efeitos financeiros a lº de agosto de 1993 . 

Piúma ,. (ES) , 27 de agosto de 1993 . 
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